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O presente livro possui como objeto de estudo os Direitos
Humanos das Pessoas Migrantes. Para melhor compreender as
soluções que o direito tem ofertado para o reconhecimento e a

efetivação dos direitos desse grupo, a obra dividiu-se em três
seções. Em um primeiro momento, ocupou-se de elaborar um

panorama geral sobre este grupo vulnerável, de modo a
analisar a gramática dos Direitos Humanos das Pessoas
Migrantes, isto é, a conceituação dos diferentes tipos de

migrantes; ademais, abordou-se a relação de
interseccionalidade e vulnerabilidade presentes entre este

grupo e outros vulneráveis, assim como o aprofundamento da
vulnerabilidade a partir de contextos específicos, a exemplo da
pandemia de COVID-19; e, ao fim, explorou-se o histórico e as

fases deste ramo do Direito Internacional dos Direitos
Humanos. Em seguida, na seção seguinte, passou-se a

examinar os Direitos Humanos das Pessoas Migrantes no
sistema jurídico internacional. Destarte, averiguou-se a

aplicação dos Direitos Humanos das Pessoas Migrantes tanto
no âmbito global quanto no âmbito regional. Para tanto,

buscou-se analisar os instrumentos normativos pertinentes, a
doutrina especializada, bem como a atuação do comitê e dos

órgãos competentes a nível global e a jurisprudência
pertinente na esfera regional. 
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PREFÁCIO

Escrevo esse prefácio ao livro intitulado “Os Direitos Huma-
nos das Pessoas Migrantes”, como manifestação de meu profundo 
reconhecimento aos esforços da jovem pesquisadora Winnie Alen-
car Farias, com quem tive a honra de compartilhar vivências e expe-
riências durante o período em que trabalhamos juntas nos projetos 
desenvolvidos pela Unidade de Monitoramento e Fiscalização das 
Decisões da Corte Interamericana de Direitos Humanos no Conse-
lho Nacional de Justiça. Paralelamente ao profícuo contato profis-
sional, nossas vidas também se cruzaram no plano acadêmico, atra-
vés da excelente Pós-Graduação em Direitos Humanos estruturada 
pelo CEI, em que tive a honra de figurar no corpo docente. Inclusive, 
a presente obra é fruto do trabalho de conclusão de curso da autora, 
materializando o seu significativo esforço de pesquisa e sistemati-
zação sobre as construções jurídicas levantadas a partir do fenôme-
no da mobilidade humana.  

A leitura do livro me propiciou uma agradável imersão no 
tema. Não por acaso, a obra foi uma das vencedoras do concurso de 
monografias promovido pela instituição. Como Defensora Pública 
Federal, são inúmeros os casos, narrativas e trajetórias de pessoas 
migrantes que batem às nossas portas em busca de atendimento 
e assistência jurídica ao longo dos últimos anos. Além de ser uma 
testemunha do grau de excelência e comprometimento da autora, 
escrever sobre o resultado dessa investigação é também mergulhar 
nas muitas vezes que o tema das migrações atravessou os meus ca-
minhos. Revi rostos, vozes e diálogos dos muitos aprendizados que 
o tema propõe. É com esse intuito, que lhes convido também à lei-
tura. Trabalhos como este pavimentam a construção de caminhos 
possíveis para regularização migratória e, ainda, para fomentar a 
fruição de direitos civis e políticos, sociais, econômicos e culturais 
das pessoas migrantes. Outrossim, orientam quem trabalha na área 
jurídica sobre as peculiaridades das garantias do devido processo 
em relação ao regime jurídico das pessoas migrantes (o direito à 
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assistência consular, nesse sentido, é um bom exemplo). 
As duas primeiras seções do livro demonstram como o ter-

reno da mobilidade humana é conceitualmente pantanoso. Com 
efeito, em âmbito internacional, o tema emerge de uma intersecção 
entre o Direito Internacional dos Direitos Humanos, o Direito Inter-
nacional das Pessoas Refugiadas e o Direito Internacional Humani-
tário. Atravessa o sistema onusiano, por meio dos seus mecanismos 
convencionais e não convencionais. Recebe também a atenção nos 
sistemas regionais de proteção na Europa, nas Américas e na Áfri-
ca. Em âmbito interno, além da Lei que instituiu o Estatuto dos Re-
fugiados (Lei n. 9474/1997), a Lei de Migrações (n. 13.445/2017) 
promoveu uma mudança de paradigmas sob a perspectiva do “es-
trangeiro” para um human rights approach, que já era o norte da 
Constituição da República de 1988. Nesse contexto, além de estabe-
lecer e justificar as opções terminológicas adotadas, a autora adota 
a acepção lato sensu (guarda-chuva) da expressão “migrante”, sem 
prejuízo de destacar as diferenças entre os regimes protetivos das 
várias subcategorias. Assim, enfrenta as distinções marcantes entre 
pessoas refugiadas, solicitantes de asilo, de proteção humanitária, 
pessoas apátridas e pessoas migrantes que estejam em situação ir-
regular. Conforme justificativa delineada no texto, a opção termino-
lógica foi realizada de forma consciente1, sendo justificada a partir 
do objetivo central do livro: a criação de um mapa dos direitos já 
conquistados e da soft law em processo de expansão. 

Em atenção aos tempos atuais pós-pandêmicos, há um item 
dedicado a apontar como a situação de vulnerabilidade (e, inclusi-
ve, de hipervulnerabilidade) em que determinados grupos sociais 
estão expostos podem causar um impacto desproporcional na vi-
vência de um contexto de mobilidade transfronteiriça, muitas vezes 
marcado por discriminação, exploração, precariedade e violências 
interseccionais. 

1 Nesse sentido destaco que a autora enfrenta a divergência doutrinária que, muitas vezes, opõe a 
categoria migrantes (em sentido estrito) à dos refugiados.
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Na sequência, ao tratar do papel dos órgãos nacionais, a au-
tora explora como as instituições públicas têm incorporado a te-
mática nos últimos anos, seja no sistema de justiça ou mesmo a 
partir das políticas públicas ditadas pelo Poder Executivo (CONA-
RE, CNIG). Destaca, como exemplo a premiada atuação conjunta da 
Defensoria Pública da União e do Ministério Público Federal, para 
impedir as devoluções em massa no contexto do fluxo de pessoas 
de nacionalidade venezuelana que se deslocaram ao Brasil. 

Em relação à Defensoria, devo destacar que sou testemunha 
de que todos os avanços institucionais se devem a um significativo 
diálogo com a sociedade civil, que resultou na mobilização interna 
e na participação ativa nas conferências preparatórias para a ado-
ção da nova Lei de Migrações (COMIGRAR). Com efeito, na última 
década a Defensoria Pública da União criou um proativo Grupo de 
Trabalho Nacional sobre Migrações, o Grupo de Trabalho Estadual 
para atendimento a Presos e Presas Migrantes em São Paulo, além 
de instituir, também naquele núcleo, três ofícios especializados so-
bre Migrações e Refúgio, diante da altíssima demanda, comprova-
da pelas estatísticas de atendimentos realizadas. Por todo texto, há 
um pouco das pessoas que são usuárias dos serviços de assistência 
jurídica. Há um pouco das pessoas que representam a Defensoria 
Pública, o Ministério Público, o Poder Judiciário, das que advogam 
e das que integram o serviço público e a sociedade civil (Cáritas, 
ITTC, Pastoral e tantas outras organizações que se empenham nes-
ta temática). 

Inclusive, sobre o destaque à participação da sociedade civil, 
os vários exemplos trazidos pela autora reforçam a ideia de que não 
há garantia de direitos sem a voz ativa das pessoas afetadas e de 
suas redes de apoio. Apesar dos esforços e dos avanços obtidos, as 
instituições públicas sempre enfrentam os seus espaços vazios e as 
suas barreiras fronteiriças jurídicas e políticas de atuação. Por isso, 
são os projetos e os espaços de participação social que permitem a 
oxigenação das instituições públicas para que se possa atender as 
demandas detectadas. 


